
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO
O Município de Presidente Kennedy, E s tado do E spírito S anto, com sede na R ua Átila Vivácqua, nº 79, 
Município de P res idente K ennedy, por intermédio da C omissão P ermanente de L icitação - C P L , des ignada 
pelo Decreto Nº 002, de 10 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento dos  interessados , a 
realização de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
execução indireta, através  de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 
C O NT R AT AÇ ÃO  DE  S E R VIÇ O S  DE  S O NDAG E NS  G E O T É C NIC AS  DO  T IP O  S P T  (S T ANDAR D 
P E NE T R AT IO N T E S T ) P AR A DIVE R S AS  L O C AL IDADE S  DO  MUNIC ÍP IO  DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY /E S , 
conforme descrito neste edital e seus  anexos . T odos  os  procedimentos  serão regidos  pela L ei F ederal nº 
8.666/1993, L ei C omplementar n° 123/2006 e pelo Decreto Municipal nº 007, de 1º de F evereiro de 2011, 
demais  normas  pertinentes  e pelas  condições  estabelecidas  no presente edital.

- Modalidade: C oncorrência P ública N° 000009/2017

- P rocesso Adminis trativo Nº: 025042/2017

1 DO OBJETO
1.1 O bjeto: A presente licitação tem por objeto a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  S E R VIÇ O S  DE  S O NDAG E NS  
G E OT É C NIC AS  DO  T IP O  S P T  (S T ANDAR D P E NE T R AT IO N T E S T ) P AR A DIVE R S AS  L O C AL IDADE S  DO  
MUNIC ÍP IO  DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY /E S .

2 DO EDITAL
2.1 O  presente E dital poderá ser obtido na sala da C omissão P ermanente de L icitação do Município 
Municipal de P res idente K ennedy - E S , situada à rua Antônio Jacques Soares, n° 54, Secretaria Municipal de 
Administração (ao lado da Polícia Militar), Centro - Presidente Kennedy,  ou através  do s ite 
www.pres identekennedy.es .gov.br. 

2.2 Quaisquer esclarecimentos  e informações  poderão ser obtidos  pelo telefone (28) 3535-1907 ou através  
do email: licitacao@pres identekennedy.es .gov.br.

3 DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO
3.1 A empresa interessada deverá protocolizar os  envelopes  contendo os  DO C UME NT O S  DE  
HABIL IT AÇ ÃO  e P R O P O S T A DE  P R E Ç O S  no setor de protocolo desta P refeitura, localizado à rua Antônio 
Jacques Soares, n° 54, Secretaria Municipal de Administração (ao lado da Polícia Militar), Centro - Presidente 
Kennedy, até às  09:30 horas do dia 21/12/2017.

3.2 O s  envelopes  referentes  aos  DO C UME NT O S  DE  HABIL IT AÇ ÃO  e P R O P O S T A DE  P R E Ç O S , serão 
abertos  às  09:30 horas do dia 21/12/2017.

3.2.1 O s  envelopes  de "P R O P O S T A DE  P R E Ç O S ", caso não sejam abertos  no mesmo dia da abertura do 
certame, serão abertos  em data, horário e local previamente informados  a todas  as  empresas  licitantes .

4 DO TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE CONTRATAÇÃO
4.1 A presente licitação será do tipo "MENOR PREÇO", conforme disposto no art. 45, § 1º, inciso I, da L ei 
F ederal nº 8.666/93.

4.2 O  R egime de contratação será por "EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO", conforme disposto no art. 10, II, 
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alínea "b", da L ei F ederal nº 8.666/93.

5 DA PARTICIPAÇÃO
5.1 P oderá participar desta C oncorrência toda e qualquer empresa individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no país , que seja especializada no ramo do objeto da licitação, e que satis faça a todas  as  
exigências  do presente E dital, especificações  e normas , de acordo com os  anexos  relacionados , partes  
integrantes  deste E dital.

5.2 P oderão participar todas  e quaisquer empresas  do ramo pertinente ao objeto da L icitação.

5.3 É  vedada participação nesta L icitação de empresas  em consórcio e/ou grupo de empresas , bem como a 
delegação ou subcontratação dos  serviços  ora licitados  sem a anuência do Município.

5.4 Além da vedação constante da C láusula anterior não será admitida à participação de empresas  que:

5.4.1 T enham s ido cons ideradas  inidôneas  por entidade integrante da Adminis tração P ública;

5.4.2 P ossuam sócio, adminis trador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente do Município de 
P residente K ennedy - E S  ou que possuam qualquer tipo de parentesco, até o 3º (terceiro) grau, incluindo os  
afins , com a P refeita, com o V ice-P refeito, com os  S ecretários , com o P rocurador G eral, com a P regoeira e 
E quipe de Apoio e com os  membros  da C omissão de L icitação do Município de P res idente K ennedy - E S , 
bem como os  dispostos  no art. 9° da L ei 8.666/93;

5.4.3 E xis ta fato impeditivo a sua habilitação.

5.5 É  facultado ao P res idente da C omissão de L icitação, em qualquer fase do certame, promover diligências  
destinadas  a esclarecer ou a completar a instrução de processo, vedada a inclusão posterior de 
documentação ou informação que deveriam constar orig inalmente da proposta.

5.6 Não serão levadas  em cons ideração pelo P res idente da C omissão de L icitação, tanto na fase de 
class ificação, lances  e habilitação, como na fase posterior a adjudicação do C ontrato, quaisquer consultas , 
pleitos  ou reclamações , impugnações  que não tenham s ido formuladas  por escrito e devidamente 
protocoladas  ou transcritas  em ata e em hipótese alguma serão aceitos  entendimentos  verbais  entre as  
partes .

5.7 A C ontratada será responsável pela execução dos  serviços  pelos  preços  propostos  e aceitos  pelo 
Município de P res idente K ennedy - E S .

5.8 DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.8.1 P ara usufruir dos  benefícios  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/06 (art. 42 a 45) os  licitantes  
deverão comprovar a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no momento do 
C redenciamento ou juntamente com os  documentos  de habilitação, apresentando a Certidão expedida pela 
Junta Comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

5.8.2 As  empresas  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional deverão apresentar o comprovante de opção 
pelo S imples  obtido através  do s ite da S ecretaria da R eceita F ederal, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/P essoaJ uridica/s imples/simples .htm>.

5.8.3 S e a Microempresa ou E mpresa de P equeno P orte não apresentar a comprovação exigida nos  
Page 2 of 44



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

subitens  5.8.1 ou 5.8.2 não terá os  privilégios  estabelecidos  pela L ei C omplementar nº 123/2006.

6 DA FONTE DE RECURSOS
6.1 P ara pagamento das  despesas  decorrentes  desta contratação, os  recursos  financeiros  serão 
provenientes  da Dotação O rçamentária: S ecretaria Municipal de O bras  - E laboração de P rojetos  de 
E ngenharia e Arquitetura - 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica - 16040000 - 
R oyalties  do P etróleo.

7 DO VALOR  
7.1 O  P R E Ç O  T O T AL  máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar pelo contrato 
decorrente desta licitação é de R$ 326.219,46 (trezentos e vinte seis mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e 
seis centavos), conforme discriminado no ANEXO VI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do presente edital.

8 DO PRAZO E BASE DE PREÇO
8.1 O  prazo máximo para vigência da ata é de 12 (doze) meses , sendo que os  serviços  deverão ser iniciados  
em até 03 (três ) dias  úteis  e os  relatórios  de sondagem deverão ser apresentados  em até 15 dias  corridos , 
ambos  os  prazos  serão contados  a partir da data expressa na O rdem de S erviço.

8.2 A tabela de preço referencial da planilha orçamentária constante do ANEXO VI é: DER/ES - JUNHO/2016.

8.3 A validade da proposta definida para esta licitação é de, no mínimo, 12 (doze) meses  contados  a partir da 
data de entrega das  propostas , es tabelecida no item 3.1 do presente E dital, independentemente de 
manifestação contrária expressa pela empresa interessada.

9 DO CREDENCIAMENTO
9.1 Durante as  reuniões  de abertura e julgamento dos  DO C UME NT O S  DE  HAB IL IT AÇ ÃO  e das  
P R OP O S T AS  C O ME R C IAIS  desta licitação, somente poderá se manifestar e atuar em nome da empresa 
licitante a pessoa por ela credenciada, que deverá estar portando o respectivo documento de identidade. O  
credenciamento se dará mediante contrato, carta de credenciamento, conforme modelo do ANEXO I - CARTA 
DE CREDENCIAMENTO, ou por procuração.

9.2 P essoa credenciada mediante C O NT R AT O  - quando a mesma for proprietária, sócia ou dirigente da 
empresa licitante, cujo ato constitutivo, es tatuto ou contrato social em vigor, apresentado como 
DO C UME NT O  DE  HABIL IT AÇ ÃO  / HAB IL IT AÇ ÃO  J UR ÍDIC A, expressa-lhe poderes  para exercer tais  
direitos  e assumir tais  obrigações . 

9.3 P essoa C redenciada mediante P R O C UR AÇ ÃO  - quando a mesma for legalmente constituída por 
intermédio de instrumento público ou particular de procuração, esse último com firma reconhecida do 
outorgante, que lhe expresse poderes  para exercer tais  direitos  e assumir tais  obrigações .

9.4 P essoa credenciada por C AR T A DE  C R E DE NC IAME NT O  - quando a mesma for credenciada nos  
moldes  do ANEXO I - CARTA DE CREDENCIAMENTO, pelo titular ou representante legal da empresa interessada, 
devidamente comprovado.

9.5 A apresentação, na fase do credenciamento, do C ontrato S ocial, Ato C onstitutivo ou E statuto, 
devidamente autenticado ISENTA O LICITANTE DE APRESENTÁ-LOS NO ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO, item 10.4 
deste edital.
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9.6 P ara efetivação do credenciamento o representante legal da empresa deverá apresentar C É DUL A DE  
IDE NT IDADE  (C O M F O T O ) emitida por órgão público, em conformidade com o art. 28, I, da L ei 8.666/93.

10 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1 O s  DO C UME NT O S  DE  HAB IL IT AÇ ÃO , exig idos  neste edital, deverão ser apresentados  em uma única 
via, em envelope opaco e lacrado, contendo as  seguintes  indicações  no seu anverso:

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2017
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

10.2 T odos  os  documentos  do ENVELOPE Nº 01 - DO C UME NT O S  DE  HABIL IT AÇ ÃO  - poderão ser 
apresentados  em orig inal, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor 
do setor de licitações  deste Município (hipótese em que a autenticação deverá ocorrer P R E VIAME NT E  à 
abertura dos  envelopes).

10.2.1 O s  documentos  serão autenticados  por servidor do setor de licitações  a partir do O R IG INAL  (não será 
aceito C Ó P IA AUT E NT IC ADA para efeito de autenticação).

10.2.2 S erão aceitas  somente cópias  legíveis , não sendo aceitos  documentos  cujas  datas  estejam 
rasuradas .

10.3 Deverão constar do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO os  seguintes  documentos :

10.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.4.1 Ato constitutivo, es tatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis trado, em se tratando de 
sociedades  comerciais , no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição de seus  
adminis tradores .

10.4.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis , acompanhada de prova da diretoria em 
exercício.

10.4.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
P aís , e ato de regis tro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.

10.4.4 R egis tro C omercial, no caso de empresa individual.

10.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.5.1 Deverá(ão) ser indicado(s ) através  de declaração formal o(s ) seguinte(s ) profiss ional(is ) como 
responsável(is ) técnico(s ) pela execução do(s ) serviço(s ) objeto desta licitação, conforme ANEXO III - MODELO 
DE INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

a) E ngenheiro C ivil, com experiência comprovada, conforme item "10.5.2.1" deste edital, em serviços  
compatíveis  com o objeto desta licitação.

10.5.1.1 O (s ) profiss ional(ais ) indicado(s ) pela licitante deverá(ão) participar do serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profiss ionais  de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
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previamente pelo Departamento de E ngenharia do MUNIC ÍP IO  DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY /E S .

10.5.1.2 R egis tro ou Inscrição, atualizados , da empresa e do(s ) seu(s ) responsável(is ) técnico(s ) indicado(s ) 
para a execução do serviço no C onselho R egional de E ngenharia e Agronomia - C R E A.

10.5.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
10.5.2.1 O (s ) R esponsável(eis ) T écnico(s ) indicado(s ) no subitem 10.5.1 para participar(em) da execução 
dos  serviços  deverá(ão) ser detentor(es ) e apresentar C ertidão(ões) de Acervo T écnico expedida(s ) por 
C R E A's , apensada(s ) do(s ) correspondente(s ) atestado(s ), relativa(s ) à execução de serviços  com 
caracterís ticas  semelhantes  ao objeto desta licitação.

10.5.2.2 C omprovação da licitante de que o(s ) responsável(is ) técnico(s ) indicado(s ) possui(em) vinculação 
ao seu quadro permanente.

10.5.2.2.1 E ntende-se como P rofiss ional T écnico pertencente ao quadro permanente da empresa: 
E mpregado, S ócio, D iretor ou R esponsável T écnico, s implesmente.

10.5.2.2.2 A C omprovação de vinculação do profiss ional permanente ao quadro técnico se fará da seguinte 
forma:

I - E mpregado: C ópia autenticada da "F IC HA O U L IVR O  DE  R E G IS T R O  DE  E MP R E G ADO S ", onde se 
identifique os  campos  de admissão e rescisão, juntamente com o T ermo de Abertura do L ivro de R egis tro de 
E mpregados ;

II - S ócio: C ópia do C ontrato S ocial devidamente regis trado;

III - D iretor: C ópia do C ontrato S ocial em se tratando de empresa L T DA, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada, em se tratando de S ociedade Anônima;

IV  - R esponsável T écnico: C ópia de C ertidão emitida por C R E A da sede ou filial da licitante onde conste(m) 
o(s ) profiss ional(ais ) como R esponsável(eis ) T écnico(s );

V  - C ontrato de prestação de serviços  firmado entre a empresa e o profiss ional.

10.5.3 DAS DECLARAÇÕES
10.5.3.1 Declaração de inexis tência de fato impeditivo de habilitação (ANEXO II);

10.5.3.2 Declaração de inexis tência no quadro funcional da empresa de menor de 18 (dezoito) anos  
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16 (dezesseis ) anos , 
salvo o contratado na condição de aprendiz , a partir dos  14 (quatorze) anos  (Decreto F ederal nº 4.358/2002), 
conforme ANEXO II;

10.5.3.3 C ompromisso de participação do(s ) responsável(is ) técnico(s ) indicado(s ) em atendimento ao item 
10.5.1, ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA, de que o(s ) mesmo(s ) participará(ão) dos  
serviços  objeto desta licitação, conforme ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO.

10.5.3.4 Declaração da própria licitante de que vis itou ou conhece o local onde serão executados  os  
serviços , se inteirou dos  dados  indispensáveis  à apresentação da proposta e que os  preços  propostos  
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cobrirão quaisquer despesas  que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos  serviços , conforme 
modelo do ANEXO X - DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS.

10.6 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.6.1 P rova de Inscrição no C adastro Nacional de P essoas  J urídicas  - C artão C NP J  regular.

10.6.2 P rova de R egularidade com a F azenda F ederal e com a S eguridade S ocial (INS S ), conforme C ertidão 
C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 de setembro de 2014.

10.6.3 P rova de R egularidade com o F G T S  (F undo de G arantia por T empo de S erviço).

10.6.4 P rova de R egularidade com a F azenda E stadual da sede da empresa.

10.6.5 P rova de R egularidade com a F azenda Municipal da sede da empresa.

10.6.6 P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação 
de certidão, nos  termos  do T ítulo V II-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 
5.452, de 1º de maio de 1943, em atendimento a L ei nº 12.440/11.

10.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.7.1 C ertidão de F alência ou R ecuperação J udicial expedida pelo(s ) C artório(s ) D is tribuidor(es ) da sede da 
proponente, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias , quando outro prazo de validade não estiver expresso 
no documento.

10.7.2 Balanço patrimonial da proponente do exercício anterior, exig ível, regis trado no órgão competente, 
que para comprovação da idoneidade financeira, as  proponentes  devem alcançar os  índices  definidos  a 
seguir, apurados  a partir do balanço patrimonial:

L iquidez  geral (L G );
L iquidez  corrente (L C ); e
E ndividamento (E );

T ais índices  serão calculados  como se segue:
L G  = (AC  + R L P ) / (P C  + E L P )
L C  = (AC /P C )
E = (P C  + E L P ) / AT

O nde:
AT  = Ativo total
AC  = Ativo circulante
P C  = P ass ivo circulante
E L P  = E xigível a longo prazo
R L P  = R ealizável a longo prazo

10.7.2.1 S erão exigidos  os  seguintes  índices : L iquidez  G eral, igual ou maior a 1,0 (hum vírgula zero); 
L iquidez  C orrente, igual ou maior a 1,0 (hum vírgula zero) e E ndividamento, igual ou menor a 1,0 (hum 
vírgula zero).
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10.7.3 P rova de possuir capital social ou patrimônio líquido, regis trados , não inferior a 10%  do valor orçado 
apresentado pelo Município de P res idente K ennedy/E S .

11 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1 A P R O P O S T A DE  P R E Ç O S , deverá ser apresentada em uma única via, em envelope opaco e lacrado, 
contendo as  seguintes  indicações  no seu anverso:

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2017
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

11.2 No envelope da P R O P O S T A DE  P R E Ç O S  deverá conter:

11.2.1 As  propostas  impressas  em papel timbrado ou editorada por computador da empresa, digitada em 01 
(uma) via, redigida em idioma nacional e com clareza, sem emendas , rasuras , acréscimos  ou entrelinhas , 
devidamente datada, ass inada e rubricada pelo representante legal da proponente, devendo constar:

11.2.1.1 Carta Proposta, sem emendas , rasuras  ou entrelinhas , constando o preço T O T AL , ass inada pelo 
representante legal da empresa licitante, podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO V - MODELO DE 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS do presente edital, em consonância com os  totais  
apresentados  na P lanilha O rçamentária, constando, dentre outros , os  seguintes  elementos :

a) P reço total da proposta, em algarismos  e por extenso;

b) P razo de execução dos  serviços , que não deverá ser superior ao estipulado no item "8.1" deste edital;

c) P razo de validade da proposta igual ou superior a 12 (doze) meses , contados  a partir da data previs ta para 
sua apresentação.

11.3 P lanilha(s ) orçamentária(s ) elaborada(s ) de acordo com as  especificações , unidades  e quantidades , 
constantes  do ANEXO VI.

11.3.1 T al(is ) planilha(s ) orçamentária(s ) deverá(ão) ser ass inada(s ) por profiss ional responsável técnico da 
empresa.

11.4 O s  preços  propostos  deverão incluir, além dos  custos  dos  materiais , ferramentas , equipamentos  e mão 
de obra necessários  aos  serviços , todas  as  despesas  diretas  e indiretas , custo de teste de controle 
tecnológico dos  materiais  empregados , leis  sociais  etc. O s mesmos  são inalteráveis  e incluem todos  os  
custos , diretos  e indiretos , encargos  trabalhis tas , previdenciários , civis , fiscais  e comerciais  e constituem a 
única remuneração pela execução dos  trabalhos  contratados.

11.5 A(s ) proposta(s ) será(ão) desclass ificada(s ) se não atender(em) às  exigências  do ato convocatório da 
licitação.

12 DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1 No horário, data e local definidos  no subitem 3.2 do presente E dital, em ato público, após  o 
credenciamento dos  representantes  das  empresas  licitantes , a C omissão P ermanente de L icitação procederá 

Page 7 of 44



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

à abertura do E nvelope nº 01 - DO C UME NT O S  DE  HAB IL IT AÇ ÃO .

12.2 T odos  os  documentos  de todos  os  envelopes  abertos , após  serem rubricados  pela C omissão, serão 
oferecidos  aos  presentes  para exame e rubrica.

12.3 Após  exame dos  documentos , para fins  de regis tro em ata, um único representante credenciado de 
cada empresa poderá apresentar ao membro da C omissão P ermanente de L icitação que estiver pres idindo a 
reunião, as  observações  acerca dos  documentos  de habilitação, as  quais  serão avaliadas  pela C omissão e 
levadas  a termo em ata.

12.4 A C omissão P ermanente de L icitação inabilitará a empresa licitante que:

a) Deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em desacordo com as  exigências  do 
presente E dital e seus  Anexos ;

b) Afrontar qualquer condição editalícia.

12.5 A C omissão P ermanente de L icitação convalidará os  documentos  emitidos  através  da internet.

12.6 Após  a fase de habilitação, não caberá des is tência de propostas , salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela C omissão P ermanente de L icitação (art. 43, § 6º, da L ei nº 8.666/93).

13 DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1 No horário, data e em local previamente definidos , a C omissão P ermanente de L icitação, em ato 
público, abrirá os  envelopes  de P R O P O S T A DE  P R E Ç O S  das empresas  licitantes  habilitadas .

13.2 Após  rubrica e verificação dos  documentos  pela C omissão, todas  as  propostas  de todos  os  envelopes  
abertos  serão oferecidas  aos  presentes  para exame e rubrica.

13.3 Após  exame dos  documentos , para fins  de regis tro em ata, um único representante credenciado de 
cada empresa poderá apresentar ao membro da C omissão P ermanente de L icitação que estiver pres idindo a 
reunião, as  observações  acerca das  propostas  comerciais , as  quais  serão avaliadas  pela C omissão e 
levadas  a termo em ata.

13.4 A C omissão P ermanente de L icitação desclass ificará a P R O P O S T A DE  P R E Ç O S  que:

a) Apresentar omissões  ou rasuras  que impeçam ou comprometam deduções  lógicas ; 

b) Apresentar P R E Ç O  T O T AL  superior àquele indicado no subitem 7.1 do presente E dital e na P lanilha 
O rçamentária;

c) Apresentar P R E Ç O  T O T AL  e/ou UNIT ÁR IO  manifestamente inexequível, ass im cons iderado aquele que 
se enquadrar no critério estabelecido no § 1º, do art. 48, da L ei F ederal nº 8.666/93;

d) Deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em desacordo com as  exigências  do 
presente E dital e seus  Anexos ;

e) Apresentar proposta que não atendam às  exigências  do ato convocatório da licitação, bem como as  
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propostas  com preços  baseadas  nas  ofertas  dos  demais  licitantes  (art. 48, I e art. 44, § 2° da L ei nº 
8.666/93).

13.4.1 As  propostas  cons ideradas  manifestamente inexequíveis , ou seja, aquelas  que se enquadrarem no 
critério estabelecido no art. 48, § 1º, da L ei nº 8.666/93, deverão ter demonstrada sua viabilidade através  de 
documentação que comprove que os  custos  dos  insumos são coerentes  com os  de mercado e que os  
coeficientes  de produtividade são compatíveis  com a execução do objeto do contrato, conforme art. 48, II, da 
L ei nº 8.666/93.

13.5 As  P R O P O S T AS  DE  P R E Ç O S  remanescentes  da aplicação do item acima serão class ificadas  por 
ordem crescente dos  respectivos  P R E Ç O S  T O T AIS .

13.6 Verificado empate entre uma ou mais  propostas  remanescentes , a C omissão P ermanente de L icitação 
fará a class ificação por sorteio, em ato público, para o qual todas  as  licitantes  serão convidadas .

13.7 A C omissão poderá rejeitar todas  as  propostas  apresentadas  quando nenhuma delas  satis fizer o 
interesse público da licitação, quando for evidente a inexis tência de concorrência ou, ainda, comprovada 
existência de conluio.

13.8 S erá declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as  L IC IT ANT E S  class ificadas .

13.9 A C omissão P ermanente de L icitação poderá, em qualquer fase da presente licitação, suspender os  
trabalhos  para diligências , análise de documentos , ou quaisquer outras  providências  que se façam 
necessárias , na forma de lei, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. P oderá, ainda, convocar as  licitantes  para esclarecimento de natureza técnica ou 
jurídica das  respectivas  propostas , que deverão ser atendidas em, no máximo, 2 (dois ) dias  úteis .

13.10 Na hipótese de todas  as  participantes , serem inabilitadas  ou terem suas  propostas  desclass ificadas , 
com base no § 3º, do art. 48, da L ei F ederal 8.666/93, a Adminis tração poderá a seu critério e devidamente 
justificada, fixar às  licitantes  o prazo de 8 (oito) dias  úteis  para a apresentação de nova documentação ou de 
outras  propostas  escoimadas  das  causas  que levaram à inabilitação ou desclass ificação.

13.11 O correndo empate entre duas  ou mais  P ropostas  de P reços  a C omissão P ermanente de L icitação 
comunicará aos  licitantes  interessados , que a class ificação se fará por sorteio em ato público.

13.12 S erão desclass ificadas  as  P ropostas  que não atenderem as  condições  previs tas  neste edital.

13.13 S erão desclass ificadas  as  P ropostas  que apresentarem vantagens  baseadas  em ofertas  dos  demais  
licitantes .

13.14 A C omissão P ermanente de L icitação fará relatório dos  trabalhos , apontando os  fundamentos  das  
desclass ificações  e toda a seleção efetuada.

14 DAS IMPUGNAÇÕES, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DEMAIS INTERPOSIÇÕES

14.1 DAS IMPUGNAÇÕES
14.1.1 Qualquer cidadão poderá impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legis lação vigente, 
em especial a L ei F ederal nº 8.666/93, até 05 (cinco) dias  úteis , inclus ive antes  da data indicada no item 3.1 
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do presente E dital.

14.1.2 Qualquer empresa licitante poderá impugnar o edital por irregularidade na aplicação da legis lação 
vigente, em especial da L ei F ederal nº 8.666/93, até 02 (dois ) dias  úteis , inclus ive antes  da data indicada no 
item 3.1 do presente E dital.

14.1.3 A impugnação do E dital e de seus  Anexos , deverá ser dirigida à C omissão P ermanente de L icitação e 
protocolizada no S etor de P rotocolo G eral da P refeitura Municipal de P res idente K ennedy-E S , em dia útil, no 
horário de 8 às  17 horas .

14.1.4 A C omissão P ermanente de L icitação não conhecerá nenhuma impugnação interposta em desacordo 
com o estabelecido no presente edital.

14.2 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E OUTRAS INTERPOSIÇÕES 
14.2.1 C abem recurso ou representação ou pedido de recons ideração contra os  atos  adminis trativos  
praticados  nesta licitação, que serão processados  nos  termos  e condições  dispostos  no art. 109 da L ei 
F ederal n° 8.666/93.

14.2.2 Divulgada a decisão da C omissão, no tocante à fase de habilitação ou de class ificação, se dela 
discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias  úteis  para interpor recurso, contado da data de 
divulgação do resultado.

14.2.3 Interposto recurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência formalmente às  demais  
licitantes , que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis .

14.2.4 O  recurso adminis trativo deverá ser interposto ao P residente da C omissão e protocolizado no S etor 
de P rotocolo G eral da P refeitura Municipal de P res idente K ennedy-E S , em dia útil, no horário de 8 às  17 
horas .

14.2.5 A C omissão P ermanente de L icitação, por intermédio de seu pres idente, dirig irá as  razões  do recurso 
e contrarrazões , quando houver, à P rocuradoria G eral Municipal. A C omissão poderá recons iderar a sua 
decisão ou fazer subir o recurso à autoridade superior, devidamente informado, para que dele se digne 
conhecer, em última instância, no sentido de dar-lhe ou não provimento.

14.2.6 Não será conhecido o R ecurso Adminis trativo interposto em desacordo com as  condições  do presente 
E dital.

14.2.7 A impugnação, recurso adminis trativo ou outra interpos ição, não obstante o acesso ao P oder 
J udiciário previs to na C onstituição F ederal, sujeitará o autor que litigar de má-fé à responsabilidade civil e 
criminal, conforme o caso, nos  termos  dos  Artigos  16, 17 e 18 da L ei F ederal nº 5.869/93.

14.2.8 Na hipótese da caracterização da litigância de má-fé, o Município de P res idente K ennedy/E S , 
independentemente do aforamento da ação judicial competente, observando o contraditório e a ampla 
defesa, aplicará à empresa inquinada a penalidade de suspensão do direito de participar pelo prazo de dois  
anos  das  licitações  promovidas  pelo referido E nte P úblico.

15 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
15.1 O  julgamento da licitação será submetido à homologação do S ecretário Municipal de O bras , que 
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adjudicará o objeto à empresa vencedora do certame.

15.2 O  S ecretário Municipal de O bras , em despacho fundamentado, poderá revogar a licitação por razões  de 
interesse público e deverá anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros , verificada a ocorrência de 
qualquer ilegalidade.

16 DA ANULAÇÃO DO CERTAME
16.1 A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade 
no processo e/ou em julgamento, ou revogada por conveniência deste Município, sem que tal ato gere 
qualquer indenização ao participante.

17 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 Depois  de homologado o resultado desta licitação, a proponente vencedora será convocada para 
ass inatura da Ata de R egis tro de P reços , conforme constante no ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
impreterivelmente até 05 (cinco) dias  úteis  após  notificação.

17.2 Ao ass inar a Ata de R egis tro de P reços  a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os  serviços  nos  
valores  cotados , conforme especificações  e condições  contidas  neste edital, em seus  anexos  e também na 
proposta apresentada.

17.3 Quando a proponente vencedora recusar-se em ass inar a Ata de R egis tro de P reços , ou recusar-se a 
retirá-la no prazo e condições  estabelecidas , é facultado à adminis tração convocar os  licitantes  
remanescentes , na ordem de class ificação, para fazê-lo em igual prazo e nas  mesmas  condições , após  
comprovada a habilitação, ou revogar a licitação independentemente das  sanções  previs tas  neste E dital.

17.4 A Ata de R egis tro de P reços  vigente poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Adminis tração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

17.5 Após  a ass inatura da Ata de R egis tro de P reços , havendo a necess idade de adquirir o serviço, o 
Município de P res idente K ennedy convocará a empresa cujo preço foi regis trado para firmar o C ontrato.

17.6 O  R egis tro de P reços  terá vigência de 12 (doze) meses , contados  da data de ass inatura da respectiva 
Ata.

18 DA CONTRATAÇÃO 
18.1 A proponente vencedora deverá quando solicitada, ass inará o T ermo de C ontrato, conforme minuta 
constante no ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO, impreterivelmente até 05 (cinco) dias  úteis  após  notificação.

18.2 O  prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, nos  termos  do art. 64, § 1º, da L ei F ederal nº 
8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Município de P res idente K ennedy-E S .

18.3 No caso de a empresa vencedora não ass inar o termo de contrato no prazo e condições  acima 
estabelecidos , o Município de P res idente K ennedy-E S  poderá convocar as  empresas  licitantes  
remanescentes , na ordem de class ificação, para fazê-lo em igual prazo e nas  mesmas  condições  propostas  
pelo primeiro class ificado, inclus ive quanto aos  preços  atualizados  de conformidade com o ato convocatório, 
ou revogar a licitação, independentemente da cominação previs ta no art. 81 da L ei F ederal n° 8.666/1993.
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19 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
19.1 A empresa contratada assumirá total responsabilidade pela execução dos  serviços , inclus ive materiais , 
ferramentas , equipamentos , mão de obra, fornecimento e montagem dos  equipamentos , fornecimento dos  
utens ílios  e outros  materiais , todas  as  despesas  diretas  e indiretas , testes  e controles  tecnológicos , encargos  
trabalhis tas , previdenciários , civis , fiscais  e comerciais , despesas  financeiras , riscos  e imprevis tos , seguros , 
bem como pelo cumprimento dos  elementos  técnicos  fornecidos  pelo Município e por quaisquer danos  
decorrentes  da realização desses  serviços , quer sejam causados  ao Município ou a terceiros , ficando ainda 
responsável, durante a vigência do termo contratual, pela segurança patrimonial do terreno e suas  
instalações  onde se s ituará o objeto contratual.

20 DO PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO
20.1 O  prazo máximo previs to para execução e conclusão dos  serviços  está estipulado no item 8.1 do 
presente E dital.

20.2 A eventual reprovação dos  serviços  em qualquer etapa de execução não implicará em alteração de 
prazo nem eximirá a contratada das  penalizações  e multas  contratuais  previs tas  no presente E dital e seus  
Anexos .

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO
21.1 O  Município de P res idente K ennedy-E S  receberá o objeto desta licitação desde que a empresa 
contratada tenha cumprido fidedignamente o serviço, fornecimentos  e providências  relacionados  com esta 
licitação, de quaisquer natureza, seja adminis trativa, técnica e/ou legal, dentre outras , especialmente quanto 
às  obrigações  estabelecidas  neste E dital e seus  Anexos .

21.2 Verificado o cumprimento da dispos ição acima, o Município de P res idente K ennedy-E S  receberá o 
objeto desta licitação da seguinte forma:

a) P rovisoriamente: P or intermédio do(s ) responsável(eis ) pela gestão, acompanhamento e fiscalização do 
contrato a ser(em) des ignado(s ) pelo Município, mediante termo circunstanciado, ass inado pelas  partes  em 
até quinze dias  da comunicação escrita da empresa contratada.

b) Definitivamente: P or intermédio da comissão a ser des ignada pelo Município, mediante termo 
circunstanciado, ass inado pelas  partes  após  75 (setenta e cinco) dias  do R ecebimento P rovisório (prazo esse 
de observação quanto a vícios , defeitos  ou incorreções  resultantes  da execução ou de materiais  
empregados), condicionado, entretanto, às  eventuais  correções  apontadas  no R ecebimento P rovisório, à 
adequação do objeto aos  termos  contratuais .

22 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
22.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela 
S ecretaria Municipal de O bras  através  de nomeação de F IS C AL , por ato próprio, profiss ional com formação 
e capacidade técnica compatível.

22.2 C aberá à fiscalização do contrato:

22.2.1 Acompanhamento documental;

22.2.2 Verificação da qualidade da mão de obra;
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22.2.3 P resar pela boa execução do objeto;

22.2.4 C obrar obediência as  Normas  T écnicas  O ficiais .

22.3 O  F IS C AL  do contrato poderá sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com 
o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as  providências  cabíveis .

22.4 A atestação de conformidade do(s ) serviço(s ) executado(s ) caberá ao F IS C AL  titular nomeado, 
responsável pela fiscalização, servidor profiss ional técnico, des ignado formalmente por ato próprio, pelo 
S ecretário Municipal de O bras  para esse fim.

23 DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1 O  Município realizará até o dia 5 de cada mês  do calendário civil, medições  mensais , as  quais  
compreenderão, integralmente, os  serviços  realizados  no mês  imediatamente anterior.

23.2 O  Município pagará em até 30 (trinta) dias  a medição efetuada, conforme estabelecido no item 23.1.

23.3 O s  pagamentos  efetuados  após  o prazo estipulado no item "23.2", desde que não provocados  pela 
C O NT R AT ADA, deverão contemplar atualização financeira, calculada pela seguinte fórmula:

V .M = V.F  x  12 x ND
                   100    360
      
Onde:
VM = Valor da multa financeira;
VF = Valor da Nota F iscal referente ao mês  em atraso;
ND = Número de dias  em atraso.

23.4 O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013 aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013.

24 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
24.1 O s  preços  são fixos  e irreajustáveis  pelo período de 12 (doze) meses , podendo ser reajustado 
anualmente, na forma da lei, desde a data previs ta para a apresentação da proposta, e calculado pela 
seguinte fórmula:

R = V x ( I¹ - I0)
                 I0

Onde:
R Valor do reajustamento procurado;
V Valor da parcela a ser reajustada;
I0 Índice DNIT /F G V relativo ao mês  e ano da data da apresentação da proposta;
I¹ Índice DNIT /F G V relativo ao 1º mês  do novo período em que deverá se dar o reajuste.

24.1.1 O s  atrasos  verificados  e não justificados , ou cujas  justificativas  da CONTRATADA não forem aceitas  
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pelo CONTRATANTE, não serão computados  para os  fins  da periodicidade previs ta nesta C láusula.

25 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1 O  C O NT R AT ANT E  aplicará à empresa C O NT R ATADA as  seguintes  multas  de mora por atrasos  
injustificados , calculadas  sobre o P R E Ç O  T O T AL  do contrato:

a) 0,1 %  (hum décimo por cento) por dia de atraso no prazo final de conclusão do objeto contratual, limitada 
ao total de 10%  (dez  por cento), ensejando a rescisão contratual;

b) 0,05 %  (cinco centés imos  por cento) por dia de atraso no cumprimento do cronograma de andamento dos  
serviços .

25.1.1 O  CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três  de cada mês  do calendário civil, o montante da 
multa a ser aplicada, e, após , ins taurará o regular processo adminis trativo.

25.1.2 O  CONTRATANTE devolverá o montante das  multas  eventualmente recolhidas  a título da alínea "b" do 
item "25.1", trinta dias  após  a ass inatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto 
contratado, desde que a empresa C O NT R AT ADA cumpra rigorosamente o P R AZ O  T O T AL  DE  E X E C UÇ ÃO  
do objeto, es tipulado no item "8.1" do edital.

25.2 O  CONTRATANTE aplicará à empresa C O NT R AT ADA as  seguintes  sanções  por vícios , defeitos  ou 
incorreções  resultantes  da execução ou de materiais  empregados , ante os  respectivos  projetos , normas  e 
especificações  técnicas , garantida a prévia defesa ou quando os  trabalhos  da F iscalização forem dificultados  
e quando o CONTRATANTE for inexatamente informado pela CONTRATADA: 

a) Advertência escrita;

b) Multa de 1 %  (um por cento), calculada sobre o P R E Ç O  T O T AL  do contrato;

c) S uspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de P res idente 
K ennedy/E S , pelo prazo de dois  anos ;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública enquanto 
perdurarem os  motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicar a penalidade, que será concedida sempre que a empresa C O NT R AT ADA ressarcir o 
C O NT R AT ANT E  pelos  prejuízos  resultantes  e após  decorrido o prazo de sanção aplicada com base na 
alínea "c" anterior.

25.2.1 As  sanções  a que aludem o item "25.2" não impedem que o C O NT R AT ANT E  rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras  sanções  previs tas  na L ei F ederal n° 8.666/1993.

25.2.2 O  C O NT R AT ANT E  apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês  do calendário civil, o montante 
da multa a ser aplicada, e, após , ins taurará o regular processo adminis trativo.

25.2.3 O  C O NT R AT ANT E  devolverá o montante das  multas  eventualmente recolhidas  a título da alínea "b" 
do item "25.2", especificamente as  provenientes  dos  vícios , defeitos  ou incorreções  resultantes  da execução 
ou de materiais  empregados , ante os  respectivos  projetos , normas  e especificações  técnicas , trinta dias  após  
a ass inatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado ou, se for o caso, da 
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ass inatura do termo de rescisão contratual, desde que a empresa C O NT R AT ADA os  repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às  suas  expensas .

25.2.4 As  sanções  previs tas  nas  alíneas  "a", "c" e "d" do item "25.2" poderão ser aplicadas  juntamente com a 
da alínea "b", facultada a defesa prévia da empresa C O NT R AT ADA, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias  úteis . 

25.2.5 A sanção estabelecida na alínea "d" do item "25.2" é de competência exclus iva do S ecretário 
Municipal O bras , facultada a defesa da empresa C O NT R ATADA, no respectivo processo, no prazo de dez  
dias  da abertura de vis ta, podendo a reabilitação ser requerida após  dois  anos  de sua aplicação.

25.3 As  multas  a que aludem o item "25.1" não impedem que o C O NT R AT ANT E  rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras  sanções  previs tas  na L ei F ederal n° 8.666/1993.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 As  empresas  participantes  deverão cumprir integralmente as  exigências  estabelecidas  no T ermo de 
R eferência e no C ontrato, bem como a contratada fica obrigada a aceitar, nas  mesmas  condições  
contratuais , os  acréscimos  ou supressões  que se fizerem nos serviços , até 25%  (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o art. 65, § 1º, da L ei nº 8.666/93.

26.2 A contratada será responsável integralmente por danos  causados  ao Município de P res idente K ennedy-
E S  e a terceiros , decorrentes  de sua negligência, imperícia ou omissões  no período contratual.

26.3 À fiscalização fica concedida poderes  de embargo, quando for constatada desobediência ostens iva às  
especificações , quando se constatar incompetência comprovada para desempenho da função ou 
comportamento inconveniente.

26.4 As  empresas  interessadas  deverão acompanhar os  comunicados  relativos  ao presente certame 
publicados  no Diário O ficial dos  Municípios  do E spírito S anto - DO M/E S  (www.diariomunicipal.es .gov.br) e 
em jornal de grande circulação.

26.5 F azem parte do presente E dital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

26.5.1 - Anexo I - C arta de C redenciamento;

26.5.2 - Anexo II - C arta de Apresentação dos  Documentos  de Habilitação;

26.5.3 - Anexo III - Modelo de Indicação dos  R esponsáveis  T écnicos ;

26.5.4 - Anexo IV  -Modelo de Declaração de Aceitação de Indicação; 

26.5.5 - Anexo V  - Modelo de C arta de Apresentação da P roposta de P reços ;

26.5.6 - Anexo VI - P lanilha O rçamentária;

26.5.7 - Anexo VII - T ermo de R eferência;

26.5.8 - Anexo VIII - Minuta da Ata de R egis tro de P reços ;
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26.5.9 - Anexo IX  - Minuta do C ontrato;

26.5.10 - Anexo X  - Modelo de Declaração de V is ita ao L ocal dos  S erviços .

P residente K ennedy/E S , 06 de novembro de 2017.

Bruno R oberto de C arvalho
P res idente da C P L
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ANEXO I - CARTA DE CREDENCIAMENTO

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES
Rua: Átila Vivacqua, 79, Centro, Presidente Kennedy - ES

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES. 

Prezados senhores,
Pela presente, credenciamos junto a PMPK - ES o (a) Sr.(Srª.)____________________, carteira de identidade nº 
__________, Órgão Expedidor ________________, a quem outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 
recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório.

___________________________________
LICITANTE / CNPJ

________________________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARGO E FUNÇÃO
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES.
Rua: Átila Vivácqua, 79, Centro, Presidente Kennedy - ES.

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.

Prezados senhores,
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V. Sas. os 
documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:

- Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de nossa habilitação, que temos 
conhecimento de todos as informações necessárias ao cumprimento das obrigações relativas à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos.

- Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei nº 9.854/99).

Atenciosamente,

___________________________________
LICITANTE / CNPJ

________________________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARGO E FUNÇÃO
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ANEXO III - MODELO DE INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES
Rua: Átila Vivacqua, 79, Centro, Presidente Kennedy - ES

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES. 

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

Nome:
Habilitação:
(Título e nº CREA):
Tempo de Experiência:

Em atendimento ao subitem 10.5.1 do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA em referência, indicamos o(s) profissional(is) 
acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) dos serviços, caso sejamos vencedores da licitação e 
devidamente contratados. Na oportunidade, declaramos que o(s) mesmo(s) possui(em) vinculação permanente ao 
nosso quadro técnico e está(ão) devidamente habilitado(s) como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados 
reconhecidos pelo CREA da região onde foram executadas os serviços, comprobatórias da experiência na execução de 
serviços compatíveis em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto em licitação.

___________________________________
LICITANTE/ CNPJ

________________________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARGO E FUNÇÃO
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ANEXO IV - MODELO DE ACEITAÇÃO DE INDICAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES
Rua: Átila Vivacqua, 79, Centro, Presidente Kennedy - ES

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.

Em atendimento ao subitem 10.5.3.3 do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA em referência, declaro(amos) sob as penas 
da lei, que concordo(amos) com a minha(nossa) indicação como responsável(is) técnico(s) pelos serviços de 
..........................................................., objeto da presente licitação. Declaro(amos) ainda que participarei(mos) 
permanentemente dos serviços e que tenho(mos) vinculação ao quadro técnico permanente da empresa 
...............................

___________________________________________________
ASSINATURA DO(S) TÉCNICO(S) (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)
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ANEXO V - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES.
Rua: Átila Vivacqua, 79, Centro, Presidente Kennedy - ES.

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.

1 - Pela presente submetemos a apreciação de V.S.as a nossa Proposta Comercial relativa à CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
em referência, cujo valor total é de: R$ ........ (.........por extenso.........).

2 - Declarando aceitar eventuais correções feitas pela Comissão Permanente de Licitação, em virtude de erros de 
cálculo e/ou de digitação em nossa planilha de quantidades e preços.

3 - O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação.

Atenciosamente,

___________________________________
LICITANTE / CNPJ

________________________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CARGO E FUNÇÃO
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ANEXO VI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.

POR RAZÕES TÉCNICAS A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ENCONTRA-SE À PARTE DO RELATÓRIO DESTE EDITAL.
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.

POR RAZÕES TÉCNICAS O TERMO DE REFERÊNCIA ENCONTRA-SE À PARTE DO RELATÓRIO DESTE EDITAL.
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2017
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000009/2017
PROCESSO Nº 25042/2017

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - Centro - Presidente Kennedy/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
seu representante legal, o Secretário Municipal de Obras, Sr. .........., brasileiro, ................., residente e domiciliado na 
Rua ......................., neste Município, ES, portador da Carteira de Identidade nº ............. e do CPF nº ...................., 
doravante denominado CONTRATANTE, e ................... estabelecido à rua ........................................................, inscrito no 
CNPJ nº .............., doravante denominado CONTRATADA, presente neste ato por seu representante legal ......................, 
CPF..............., RG ..............., residente ................., nos termos do procedimento licitatório de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 000009/2017, processo nº 
25042/2017, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com sua classificação, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida 
pelas Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Municipal n° 007/2011, em conformidade com as disposições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1 A presente Ata tem por objetivo assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Presidente 
Kennedy e a empresa vencedora do certame licitatório referente à CCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS 
GEOTÉCNICAS DO TIPO SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE KENNEDY/ES, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que originou a 
presente contratação.

Cláusula Segunda - Da Validade da Ata
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, vedada a 
sua prorrogação.
2.2 Durante prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigada a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de prestar os serviços em igualdade de condições.
2.3 A Ata poderá ser aditada nos termos do art. 12 do Decreto Municipal n° 007/2011 c/c art. 65 da Lei 8666/93, nos 
termos desta Ata.

Cláusula Terceira - Do Preço
3.1 O preço a ser pago coincide com o valor registrado em anexo nesta Ata, sendo que nele estão inclusas todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas inerentes à execução do 
objeto.
3.2 O preço registrado será fixo e irreajustável, ressalvando o disposto na cláusula quarta deste instrumento.
3.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência na 
execução do objeto em igualdade de condições.

Cláusula Quarta - Da Alteração do Preço Praticado no Mercado e do Reequilíbrio da Equação Econômico-Financeira
4.1 Quando por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, esta 
Administração deverá: 
4.1.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
4.1.2 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
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4.1.3 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, esta Administração poderá:
4.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento;
4.2.2 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.3 Não logrando êxito nas negociações, esta Administração deve proceder a revogação da Ata de Registro de Preços e 
a adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4.4 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior ao 
preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas.
4.5 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração 
de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente.
4.5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 
deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 
de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
4.5.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajuste, 
modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano.
4.5.3 Não será concedida a revisão quando:
4.5.3.1 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
4.5.3.2 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada;
4.5.3.3 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

Cláusula Quinta - Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
5.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
5.2 Pela Administração, quando:
5.2.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
5.2.2 A detentora não assinar a Ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
5.2.3 A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.5 Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização desta Ata;
5.2.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
5.2.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
5.2.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no Edital, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro 
de preços;
5.2.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação;
5.2.10 Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
5.2.11 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado.
5.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços.
5.3.1 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido.

Cláusula Sexta - Do pagamento
6.1 O Município realizará até o dia 5 de cada mês do calendário civil, medições mensais, as quais compreenderão, 
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integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior.
6.2 O Município pagará em até 30 (trinta) dias a medição efetuada, conforme estabelecido no item 6.1.
6.3 Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item "6.2", desde que não provocados pela CONTRATADA, 
deverão contemplar atualização financeira, calculada pela seguinte fórmula:

V.M = V.F x  12 x  ND
                    100    360
      
Onde:
VM = Valor da multa financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso;
ND = Número de dias em atraso.

6.4 O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013.

Cláusula Sétima - Da utilização da Ata de Registro de Preços
7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal, desde que autorizado pelo Município de Presidente Kennedy.
7.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nesta Ata.
7.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.
7.4 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) empresa(s) da 
presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.

Cláusula Oitava - Da classificação das Propostas
8.1 A relação do(s) item(ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor preço, a(s) qual(is) terá(ão) 
preferência de contratação constitui Anexo desta Ata.

Cláusula Nona - Do local e prazo de entrega
9.1 O local e o prazo para a execução dos serviços serão devidamente definidos na Ordem de Serviço.
9.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 03 (três) dias úteis e os relatórios de sondagem deverão ser apresentados 
em até 15 dias corridos, ambos os prazos serão contados a partir da data expressa na Ordem de Serviço.

Cláusula Décima - Das Ordens de Serviço
10.1 A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizada, caso a caso, pelo Ordenador de 
Despesas do Município de Presidente Kennedy.
10.2 A solicitação das ordens de serviço será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.
10.3 O gerenciamento das ordens de serviço caberá ao Órgão Gerenciador.

Cláusula Décima Primeira - Da Dotação Orçamentária
11.1 As despesas decorrentes desta Ata correrão à conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Obras - 
Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura - 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
16040000 - Royalties do Petróleo. 

Cláusula Décima Segunda - Das Responsabilidades das Partes
12.1 Compete à Contratada:
12.1.1 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência da Ata;
12.1.2 Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigida na licitação, conforme dispõe o art. 55, XIII, da Lei n° 8.666/93;
12.1.3 Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Edital, Termo de Referência e Contrato.
12.2 Compete à Contratante:
12.2.1 Efetuar o pagamento do preço previsto, nos termos deste instrumento;
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12.2.2 Definir o local e prazo para a execução dos serviços;
12.2.3 Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Edital, Termo de Referência e Contrato.

Cláusula Décima Terceira - Das Sanções
13.1 O CONTRATANTE aplicará à empresa CONTRATADA as seguintes multas de mora por atrasos injustificados, 
calculadas sobre o PREÇO TOTAL do contrato:
a) 0,1 % (hum décimo por cento) por dia de atraso no prazo final de conclusão do objeto contratual, limitada ao total de 
10% (dez por cento), ensejando a rescisão contratual;
b) 0,05 % (cinco centésimos por cento) por dia de atraso no cumprimento do cronograma de andamento dos serviços.
13.1.1 O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da multa a 
ser aplicada, e, após, instaurará o regular processo administrativo.
13.1.2 O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea "b" do item 
"13.1", trinta dias após a assinatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado, desde 
que a empresa CONTRATADA cumpra rigorosamente o PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO do objeto.
13.2 O CONTRATANTE aplicará à empresa CONTRATADA as seguintes sanções por vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, 
garantida a prévia defesa ou quando os trabalhos da Fiscalização forem dificultados e quando o CONTRATANTE for 
inexatamente informado pela CONTRATADA:
a) Advertência escrita;
b) Multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o PREÇO TOTAL do contrato;
c) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Presidente 
Kennedy/ES, pelo prazo de dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicar a 
penalidade, que será concedida sempre que a empresa CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea "c" anterior.
13.2.1 As sanções a que aludem o item "13.2" não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente a Ata e 
aplique outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.
13.2.2 O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da multa a ser 
aplicada, e, após, instaurará o regular processo administrativo.
13.2.3 O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea "b" do item 
"13.2", especificamente as provenientes dos vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, trinta dias após a assinatura do termo 
circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado ou, se for o caso, da assinatura do termo de rescisão 
contratual, desde que a empresa CONTRATADA os repare, corrija, remova, reconstrua ou substitua, às suas expensas.
13.2.4 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item "13.2" poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
"b", facultada a defesa prévia da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 
13.2.5 A sanção estabelecida na alínea "d" do item "13.2" é de competência exclusiva do Secretário Municipal de 
Obras, facultada a defesa da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.
13.3 As multas a que aludem o item "13.1" não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente esta Ata e 
aplique outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Cláusula Décima Quarta - Das disposições finais e do foro
14.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.   
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14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 007/2011 e Lei Federal n° 8.666/93.
14.3 Fica eleito o Foro de Presidente Kennedy/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 
Ata.

Presidente Kennedy - ES, _____ de ___________ de ______.

__________________________________
Município de Presidente Kennedy

__________________________________
Secretária Municipal de ___________

__________________________________
Nome e assinatura do Representante da Empresa
CPF Nº 
Nome da empresa
CNPJ
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO Nº____/2017
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000009/2017
PROCESSO Nº 25042/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - Centro - Presidente Kennedy/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
seu representante legal, o Secretário Municipal de Obras, Sr. .........., brasileiro, ................., residente e domiciliado na 
Rua ......................., neste Município, ES, portador da Carteira de Identidade nº ............. e do CPF nº ...................., 
doravante denominado CONTRATANTE, e ................... estabelecido à rua ........................................................, inscrito no 
CNPJ nº .............., doravante denominado CONTRATADA, presente neste ato por seu representante legal ......................, 
CPF..............., RG ..............., residente ................., tendo ajustado entre si o presente contrato, nos termos do 
procedimento licitatório de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 007, de 1º de Fevereiro de 
2011, e CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N°000009/2017, processo nº 25042/2017, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1) O objeto do presente Contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, 
conforme descrito no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1) O valor do contrato é de R$ .............. (.................).
2.2) Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes desta contratação os recursos financeiros serão 
provenientes da Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras - Elaboração de Projetos de Engenharia e 
Arquitetura - 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 16040000 - Royalties do Petróleo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1) Os serviços serão executados no regime de "EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO" utilizando os preços 
estabelecidos na Planilha orçamentária da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS E PRORROGAÇÃO
4.1) O prazo de vigência do contrato é de ................., contados a partir da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes.
4.2) O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações:
4.2.1) A juízo do CONTRATANTE, através de justificativa fundamentada apresentada pela Contratada;
4.2.2) Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no parágrafo primeiro, 
incisos I a VI, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93;
4.2.3) As paralisações provocadas pelo CONTRATANTE suspendem a contagem do prazo contratual previsto, não 
obrigando a formalização dessa extensão de prazo.
4.3) A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de execução, não implicará em alterações de prazos, nem 
eximirá a contratada das penalidades contratuais.
4.4) Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de relatório circunstanciado. Esses pedidos serão 
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analisados e julgados pela fiscalização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1) Além das obrigações previstas no Edital e outras decorrentes do cumprimento de normas legais e regulamentares, 
serão obrigações da contratada:
5.1.1) Participar de reunião de partida com o gestor do contrato, antes da emissão da Ordem de Serviço, ocasião em 
que deverá ser estabelecido o planejamento detalhado da execução do serviço;
5.1.2) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, 
mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, ficando ainda responsável, na vigência 
do Contrato, pela guarda e vigilância da área onde se situa o objeto contratual;
5.1.3) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo;
5.1.4) Manter, durante toda a duração dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.5) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, impostos, 
alvarás e licenças, emolumentos e multas decorrentes da execução e legalização dos serviços e por todas as demais 
despesas resultantes de sua execução;
5.1.6) Responder por qualquer acidente que venha a ocorrer com os seus empregados em decorrência da execução dos 
serviços;
5.1.7) Utilizar mão de obra qualificada, devidamente uniformizada conforme padrão fornecido pelo Contratante, 
equipamento e materiais de qualidade e suficientes à execução do objeto, observando sempre as normas técnicas 
ABNT vigentes;
5.1.8) Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, que, 
decorrentes da execução do Contrato, de sua responsabilidade ou de seus prepostos, sobrevenham em prejuízo do 
Contratante ou de terceiros;
5.1.9) Manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou 
prepostos e/ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
5.1.10) Proceder as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA, bem como sua baixa ao término dos 
serviços, na forma prevista na legislação vigente;
5.1.11) Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho;
5.1.12) Afastar ou substituir qualquer empregado que, comprovadamente e por recomendação da fiscalização, cause 
embaraço a boa execução dos serviços;
5.1.13) Permitir o livre exercício da fiscalização credenciada pelo Contratante;
5.1.14) Manter no local dos serviços livro de registro diário onde serão anotadas todas as atividades realizadas e o 
número de profissionais alocados pela contratada;
5.1.15) Fornecer todos os documentos pertinentes à execução dos serviços solicitados pelo Contratante ou seus fiscais;
5.1.16) Responsabilizar-se pelo sigilo dos documentos do Contratante, sendo que a mesma não deverá, inclusive após o 
término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito, fazer uso de quaisquer documentos ou informações com 
referência ao objeto contratual, a não ser para fins de execução dos serviços;
5.1.17) A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem a anuência do 
Contratante;
5.1.18) A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo que exceder da 
cobertura dada pela seguradora, não cabendo à Contratante qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie;
5.1.19) Quando necessário, a juízo do Contratante, a Contratada providenciará, às suas expensas, a realização de todos 
os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecendo os resultados à 
Fiscalização do Contratante na medida de suas realizações, bem como reparos que se tornarem necessários, para que o 
objeto contratual seja entregue em perfeitas condições;
5.1.20) A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá se submeter aos critérios de Avaliação de 
Desempenho de Empresa Contratada;
5.1.21) A Contratada durante toda a execução do Contrato deverá:
a) Manter Engenheiro(s) como "Responsável(eis) Técnico(s)", em conformidade com a declaração fornecida de 
participação permanente dos mesmos, com poderes de representá-la perante o Município diretamente ligados à 
execução do serviço, principalmente à Fiscalização do CONTRATANTE;
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b) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre acesso ao local dos trabalhos, 
bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes com o objeto contratado;
c) A participação do(s) profissional(ais) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) ser comprovada mediante relatórios 
diários dos serviços devidamente assinados pelo profissional e entregues pessoalmente ao Departamento de 
Engenharia, ao Fiscal do respectivo contrato, semanalmente, sob pena de não realização da medição do mês em vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1) O CONTRATANTE se obriga a fornecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços, bem como 
todas as informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis.
6.2) Notificar, por escrito, a CONTRATADA da constatação de quaisquer problemas pertinentes ao bom andamento dos 
serviços, bem como da aplicação de eventuais multas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
7.1) O Município realizará até o dia 5 de cada mês do calendário civil, medições mensais, as quais compreenderão, 
integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior.
7.2) O Município pagará em até 30 (trinta) dias a medição efetuada, conforme estabelecido no item 7.1.
7.3) Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item "7.2", desde que não provocados pela CONTRATADA, 
deverão contemplar atualização financeira, calculada pela seguinte fórmula:

V.M = V.F x  12 x  ND
                    100    360
      
Onde:
VM = Valor da multa financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso;
ND = Número de dias em atraso.

7.4) O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO
8.1) Os preços são fixos e irreajustáveis, ressalvando o disposto na cláusula quarta da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
9.1) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 
de Obras através de nomeação de FISCAL, por ato próprio, profissional com formação e capacidade técnica compatível.
9.2) Caberá à fiscalização do contrato:
9.2.1) Acompanhamento documental;
9.2.2) Verificação da qualidade da mão de obra;
9.2.3) Presar pela boa execução do objeto;
9.2.4) Cobrar obediência as Normas Técnicas Oficiais.
9.3) O FISCAL do contrato poderá sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária bem como adotar as providências cabíveis.
9.4) A atestação de conformidade do(s) serviço(s) executado(s) caberá ao FISCAL titular nomeado, responsável pela 
fiscalização, servidor profissional técnico, designado formalmente por ato próprio, pelo Secretário Municipal de Obras 
para esse fim.
9.5) Caberá ao responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços, o FISCAL DO CONTRATO devidamente 
nomeado, paralisar no todo ou em parte os serviços, para impedir ou preterir pessoal da empresa a ser contratada em 
qualquer nível funcional quando for constatado erro grave de execução e desobediência ostensiva a estas 
especificações e quando se verificar incompatibilidade por incompetência ou mesmo comportamento inconveniente.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL
10.1) O CONTRATANTE receberá o objeto desta licitação desde que a empresa CONTRATADA tenha cumprido 
fidedignamente todos os requisitos relacionados com esta licitação que lhes tenham sido adjudicados, de quaisquer 
naturezas, administrativa, técnica, legal ou outras, especialmente quanto àqueles estabelecidos neste edital e seus 
anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
11.1) O CONTRATANTE aplicará à empresa CONTRATADA as seguintes multas de mora por atrasos injustificados, 
calculadas sobre o PREÇO TOTAL do contrato:
a) 0,1 % (hum décimo por cento) por dia de atraso no prazo final de conclusão do objeto contratual, limitada ao total de 
10% (dez por cento), ensejando a rescisão contratual;
b) 0,05 % (cinco centésimos por cento) por dia de atraso no cumprimento do cronograma de andamento dos serviços.
11.1.1 O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da multa a 
ser aplicada, e, após, instaurará o regular processo administrativo.
11.1.2 O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea "b" do item 
"11.1", trinta dias após a assinatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado, desde 
que a empresa CONTRATADA cumpra rigorosamente o PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO do objeto.
11.2 O CONTRATANTE aplicará à empresa CONTRATADA as seguintes sanções por vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, 
garantida a prévia defesa ou quando os trabalhos da Fiscalização forem dificultados e quando o CONTRATANTE for 
inexatamente informado pela CONTRATADA:
a) Advertência escrita;
b) Multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o PREÇO TOTAL do contrato;
c) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Presidente 
Kennedy/ES, pelo prazo de dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicar a 
penalidade, que será concedida sempre que a empresa CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea "c" anterior.
11.2.1 As sanções a que aludem o item "11.2" não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.
11.2.2 O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da multa a ser 
aplicada, e, após, instaurará o regular processo administrativo.
11.2.3 O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea "b" do item 
"11.2", especificamente as provenientes dos vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, trinta dias após a assinatura do termo 
circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado ou, se for o caso, da assinatura do termo de rescisão 
contratual, desde que a empresa CONTRATADA os repare, corrija, remova, reconstrua ou substitua, às suas expensas.
11.2.4 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item "11.2" poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
"b", facultada a defesa prévia da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 
11.2.5 A sanção estabelecida na alínea "d" do item "11.2" é de competência exclusiva do Secretário Municipal de 
Obras, facultada a defesa da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.
11.3 As multas a que aludem o item "11.1" não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
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12.1) A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos em que a legislação assim o permitir;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE; 
c) Judicial, nos termos da legislação.
12.2) O presente CONTRATO poderá ser rescindido por quaisquer dos motivos a seguir enumerados, tendo o 
CONTRATANTE o direito de excetuadas as ressalvas legais, aplicar ao CONTRATADO as multas previstas neste termo 
contratual e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93:
a) Aqueles previstos nos incisos do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Falta de comprovação pela CONTRATADA das quitações dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do Contrato.
12.3) O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato de pleno direito, independente da interpelação judicial e de 
qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) Quaisquer dos motivos previstos nos incisos I, II, IX, XII, XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) A prática de infrações às legislações trabalhistas por parte da CONTRATADA;
c) O não cumprimento das obrigações relativas à saúde e à segurança no trabalho dos seus empregados, previstas na 
Legislação Federal, Estadual e Municipal ou de dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou 
dissídio coletivo, por parte da CONTRATADA; 
d) A inobservância pela CONTRATADA da legislação relativa à proteção do meio ambiente.
12.4) Em qualquer caso de rescisão será observado o Parágrafo único do art. 78, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1) Elegem o Foro de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato.
14.2) E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias os representantes do CONTRATANTE 
e da CONTRATADA.

Presidente Kennedy-ES, ....... de ........................ de ............

___________________________________________________
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
CONTRATANTE         

____________________________________________
EMPRESA CONTRATADA

___________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES
Rua: Átila Vivacqua, 79, Centro, Presidente Kennedy - ES

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000009/2017 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS DO TIPO 
SPT (STANDARD PENETRATION TEST) PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES.

Em atendimento ao item 10.5.3.4 do edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA em referência, declaramos, sob as penas da lei, 
que visitamos ou temos conhecimento do local onde serão desenvolvidos os serviços objeto da licitação em referência 
e temos, por conseguinte, pleno conhecimento das condições de acesso, das condições do objeto e das eventuais 
dificuldades que possam direta ou indiretamente dificultar ou mesmo comprometer o andamento das obras e/ou 
serviços. Declaramos ainda estar cientes de que não poderão ser alegadas futuramente tais circunstâncias como 
justificativas para custos adicionais.

___________________________________
LICITANTE / CNPJ

________________________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO
CARGO E FUNÇÃO
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